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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.525 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/1348714.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, coNSUElo Sil-
Va dE oliVEira, mat. nº 54189252/1, no cargo de Professor assistente 
iV, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará 
- UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.748,04 
(dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 58,1005% (6.362 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$ 4.729,81), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022.
Total de Proventos

  2.748,04
  2.748,04

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836094
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.715 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/293989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º, da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021, VaNda MarlY PiMENTEl frEirE, mat. nº 256420/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.664,72 (sete mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.845,64
Gratificação de Magistério – VPNI 513,75

adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.922,82
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 1.382,51

Total de Proventos 7.664,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836095
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.679 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/344542
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, VEroNica WalfrEdo SoUSa, mat. nº 5120012/2, no cargo 
de Especialista em Educação classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.147,82 (oito mil, cento e quarenta e 
sete reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo exercício da função gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD-1 – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

3.046,66
106,16
229,74

2.437,32
2.327,95
8.147,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836100
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.624 de 21 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/131472.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
fraNciSco aNToNio dE SoUZa TEiXEira, mat. nº 499277/1, na fun-
ção de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.574,38 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
267,67

2.307,38
  7.574,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836128
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.606 de 20 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/365536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso V, “a” e “b”, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
idarliNdo lUcio da SilVa MEirElES, mat. nº 5206626/1, no cargo de 
investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$22.006,34 (vinte e dois mil e seis reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 25%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
667,67

  8.252,38
22.006,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836132


